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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO N.º  054/2022  
Processo: 1445/2022
Pregão Presencial: 034/2022    
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO.
Contratada: CIPRIANO DA SILVA SOUSA - MEI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 32.534.657/0001-25
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
arbitragem em diversas modalidades esportivas, para atender os eventos 
da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo do Município
Signatários: Maria de Fátima Coelho Nunes
                        Cipriano da Silva Sousa
Data de Assinatura: 25/07/2024
Vigencia: 25/07/2024 a 25/07/2025 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. UNID. MARCA V.  UNIT. V.  TOTAL

01

Futsal Feminino e Masculino – Serviços de 
Arbitragem – equipe de arbitragem formada por 02 
árbitros e um mesário. Os mesmos devem possuir 
certificados de cursos q comprovem aptidão técnica 

na modalidade.

165 JOGO SERV. 235,00 38.775,00

02

Futebol Society – Serviços de Arbitragem – equipe 
de arbitragem formada por dois árbitros e um mesário. 
Os mesmos devem possuir certificados de cursos que 

comprovem aptidão técnica na modalidade.

82 JOGO SERV. 235,00 19.270,00

03

Futebol de Campo – Serviços de Abitragem – equipe 
de arbitragem formada por 1 árbitro, 2 assistentes e 1 
mesário. Os mesmos devem possuir certificados de 
cursos q comprovem aptidão técnica na modalidade.

40 JOGO SERV. 720,00 28.800,00

04

Futevôlei – Serviços de Arbitragem – equipe de 
arbitragem formada por dois árbitros e um mesário. 
Os mesmos devem possuir certificados de cursos que 

comprovem aptidão técnica na modalidade.

30 JOGO SERV. 270,00 8.100,00

05

Handebol – Serviços de Arbitragem – equipe de 
arbitragem formada por dois árbitros e um mesário. 
Os mesmos devem possuir certificados de cursos que 

comprovem aptidão técnica na modalidade.

20 JOGO SERV. 275,00 5.500,00

06

Vôlei de Quadra – Serviços de Arbitragem – equipe 
de arbitragem formada por dois árbitros e um mesário. 
Os mesmos devem possuir certificados de cursos que 

comprovem aptidão técnica na modalidade.

20 JOGO SERV. 265,00 5.300,00

07

Vôlei de Praia – Serviços de Arbitragem – equipe de 
arbitragem formada por dois árbitros e um mesário. 
Os mesmos devem possuir certificados de cursos que 

comprovem aptidão técnica na modalidade.

20 JOGO SERV. 265,00 5.300,00

TOTAL R$ 111.045,00

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita Municipal de Guaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA

Trata-se da publicação, referente ao EXTRATO DE EDITAL DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, publicado no Diário Oficial nº 
1.871 do dia 24/07/2024 na página 02, conforme abaixo:

ONDE SE LÊR LÊIA-SE

As propostas serão recebidas durante 3 (três) dias 
consecutivos e serão observados os seguinte horários 
e datas: início da sessão para recebimento de proposta: 
ás 00:h00min, do dia 23/07/2024, no email da Secretaria 
Municipal de Assistência Social: semas.guarai@gmail.
com e na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social situada á Av. Presidente Dutra nº 1054 – Guaraí 
– TO a partir das 8:00 ás 13:30 horas do dia 26/07/2024.

As propostas serão recebidas durante 3 (três) dias consecutivos e 
serão observados os seguinte horários e datas: início da sessão para 
recebimento de proposta: ás 00:h00min, do dia 24/07/2024, no email 
da Secretaria Municipal de Assistência Social: semas.guarai@
gmail.com e na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 
situada á Av. Presidente Dutra nº 1054 – Guaraí – TO a partir das 8:00 
ás 17:30 horas do dia 30/07/2024.

Maria Vitória Bastos da Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 3.011/2024
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